
 
 

 
 

AO  
MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO/RJ 
 
EDITAL DE PREGÃO Nº 90.073/2025 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA para o fornecimento de 
serviços de administração, gerenciamento e emissão de cartões magnéticos de alimentação, bem como, disponibilização dos 
respectivos valores de carga ou crédito de forma automática (online), para atender as famílias assistidas pelos equipamentos 
Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) e Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), pelo 
período de 01 (um) ano. 
 

 

Ilustríssima Comissão de Licitações, 

 

A empresa MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS, CNPJ n° 21.922.507/0001-72, interessada em 

participar do certame supracitado, devidamente fundamentados nas disposições legais que regem o processo e a 

execução do contrato, com o intuito de garantir a transparência, a equidade e a máxima eficiência na escolha dos 

prestadores de serviço solicita os esclarecimentos a seguir: 

 

1. ATUAL FORNECEDOR: 

Quem é o atual fornecedor do objeto licitado? Caso não tenha um fornecedor atual, qual foi o último fornecedor? E 

qual a taxa de administração adotada? 

 

2. LEI 14.442/22 

Art. 3º O empregador, ao contratar pessoa jurídica para o fornecimento do auxílio-alimentação de que trata o 

art. 2º desta Lei, não poderá exigir ou receber: 

I. qualquer tipo de deságio ou imposição de descontos sobre o valor contratado; 

II. prazos de repasse ou pagamento que descaracterizem a natureza pré-paga dos valores a 

serem disponibilizados aos empregados; ou 

III. outras verbas e benefícios diretos ou indiretos de qualquer natureza não vinculados 

diretamente à promoção de saúde e segurança alimentar do empregado, no âmbito de 

contratos firmados com empresas emissoras de instrumentos de pagamento de auxílio-

alimentação. 

Em observância à lei 14.442/22, Art. 3ª e seus respectivos incisos, buscamos esclarecer: 

2.1. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

Em conformidade com a Lei n. º 14.422/22, Art. 3º, Inciso I, , que estabelece que o empregador, ao contratar 

pessoa jurídica para o fornecimento do auxílio-alimentação, não poderá exigir ou receber qualquer tipo de 

deságio ou imposição de descontos sobre o valor contratado é correto o entendimento que será vedado a 

apresentação de taxa negativa? 

 

3. DA REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS 

No caso de arranjo fechado, qual é a quantidade mínima de estabelecimentos e quais localidades devem ser 

informadas para atender às exigências do edital? Como deve ser realizada a comprovação (por exemplo, listagem em 

Excel ou PDF, documentos que vinculam os estabelecimentos à contratada)? E qual é o prazo estabelecido para a 

apresentação da rede de estabelecimentos credenciados? 
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4. EMPRESAS DE ARRANJO ABERTO E REDE CREDENCIADA: 

5.2. De acordo com as determinações da lei que veda expressamente a subcontratação de parcela do objeto, 

devemos entender que as empresas que operam com arranjo de pagamento aberto (Visa, Elo ou Master) deverão 

apresentar a rede de estabelecimentos comerciais credenciados de acordo com o Edital?  

 

5. DO CONTRATO 

Quando se encerra o contrato vigente e qual o prazo para assinatura do novo contrato com o novo fornecedor? 

 

6. COBRANÇA DA SEGUNDA VIA DO CARTÃO 

Poderá ser cobrada alguma taxa para a emissão da segunda via do cartão? Caso positivo, qual será o valor máximo 

permitido? 

 

7. PERSONALIZAÇÃO 

Os cartões fornecidos deverão conter alguma personalização específica, como nome do beneficiário, número de 

identificação ou logotipo da administração pública? Caso positivo, quais são os requisitos mínimos para essa 

personalização? 

 

8. GRAU DE ENDIVIDAMENTO 

Qual será a porcentagem máxima aceita para o grau de endividamento das empresas participantes? Há margem 

para flexibilização? 

 

9. CHIP OU TARJA 

Será exigido que o cartão fornecido contenha chip eletrônico de segurança, tarja magnética ou ambos? 

 

10. PRAZO DE ENTREGA 

Qual será o prazo de entrega dos cartões? 

 

Aguardamos os esclarecimentos necessários para garantir a conformidade e a transparência no processo de 

credenciamento. 

 

Atenciosamente, 

MEGA VALE CARD ADMINISTRADORA 

CNPJ 21.922.507/0001-72 

 


